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PROJETO DE LEI Nº 1.271, DE 2019, 
do Senador Izalci Lucas 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), 
para conferir livre acesso nos eventos 
públicos e privados aos agentes ou 
comissários de proteção da infância e 
juventude. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), para conferir livre acesso nos eventos públicos e privados aos agentes ou 
comissários de proteção da infância e juventude. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 136-A: 

“Art. 136-A. É assegurado ao agente ou comissário de proteção 
da infância e juventude devidamente credenciado o livre acesso, para 
fiscalização, aos locais onde ocorram eventos, shows ou espetáculos 
dançantes, bem como a casas noturnas, boates, bares, cinemas, teatros, 
locais de eventos esportivos, ou locais congêneres, devendo, para tanto, 
o representante exibir sua credencial no local de entrada, comprovar 
estar no exercício de sua função, bem como permanecer no local apenas 
o tempo estritamente necessário para a devida fiscalização.” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


